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ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2026

Nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, e considerando as informações constantes no presente processo administrativo 002-2026, RATIFICO a inexigibilidade 002-2026 de licitação para a contratação da empresa Viação Pedra Negra Ltda, CNPJ nº 61.414.838/0002-05.

Objeto: Contratação de fornecimento de vale-transporte, conforme a Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentada no âmbito municipal por meio da Lei nº 2.681/1992 e pelo Decreto nº 6.623/2017, pelos quais foi estabelecido que o referido benefício será concedido aos servidores públicos.

Valor total: R$ 28.459,20 (vinte e oito mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos).

A contratação fundamenta-se na inviabilidade de competição, em razão de o transporte público do município ser prestado por empresa detentora de concessão exclusiva do serviço.

Itaúna, 05 de Maio de 2026 
HELTON JOSÉ TAVARES DA CUNHA
Diretor Geral IMP
Matrícula 122-7

